
Prefeitura Municipal de âanta Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 2.946, de 14 de janeiro de 1988.

FIXA TARIFA PARA TRANSPORTE COLETIVO URBANO.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atri

buições que lhe sao conferidas pelo inciso V, do artigo 14 da Lei Or

gânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO l9 - É fixada a tarifa única de Cz$12,00 (doze cruza

dos) para a passagem comum e passagem centro-rodoviaria e rodoviária-

centro, para o serviço de transporte coletivo urbano a vigorar no Mu

nic ip io .

ARTIGO 2- - Da concessão do serviço indicado no artigo 1-,

fica excluído, se houver, o transporte de operários ou estudantes quar^

do realizados pelas próprias empresas industriais ou educacionais.

ARTIGO 3Q - Os veículos utilizados no serviço de transporte

urbano serão lotados no Cadastro Municipal e vistoriados de 30 em 30

dias pelo setor técnico competente da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 4g - Percorrido o itinerário, o usuário pagara as ta

rifas dos artigos 1- e 2-, conforme o caso.

ARTIGO 5Q - Este decreto entrara em vigor dia 15 de janeiro

de 1988, revogando-se as disposições em contrario, especialmente o De

creto n^ 2.933, de 11 de dezembro de 1987-

Gabinete do Prefeito, 14 de janeiro /dfe 1088.
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A Empresa e o Expresso Oliveira, abaixo firmados, vem.

respeitosamente solicitar a \J• S§. majoração das tarifas dos transpartes

coletivos urbanos desta cidade, pelos motivos abaixoí

1. Após a ultima majoração de tarifas ocorreram duas altas

de combustíveis, lubrificantes, pneus, peças, acessórios mais repasse

salários funcionários»

2» Durante este período nada foi, requerido»

Tornando-se insustentável a situação, os requerentes veem-se

nacontingencia de repassar, pelo menos empatte, o custo ao usuário e

por isto solicitam que a tarifa de £110,00 passe para £$15,00 num

percentual de 50/6, com o que serão equilibrados os custos verificados

em relação as altas acima citadas»

Termos em que

esperam deferimento

Santa Cruz do SUL, 11 de Janriro de 1988

Ildemar de Oliveira Lopes

Os requerentes
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PARECER

O parecer da Secretaria Municipal de Transportes, Desporto

e Turismo sobre a majoração dovalor da passagem do Transporte Co

letivo Urbano encaminhado pela Empresa Oliveira é pela concessão

de vinte por centoÊO^), passando o valor da tarifa de Cz$10.00 -

para Cz$12 .00.-

v/ t Com o reajuste; de pneus, mão de obra, e dossídio coletivo

dos rodoviários, entendemos como'justa esta concessão. *

.

Santa Cruz do Sul, 12 de Janeiro àe 1988.
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